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Ofício circular n° 09/2013

Maceió, 01 de novembro de 2013

Senhor Chefe de Secretaria,

Visando o incremento da arrecadação judicial deste Fundo e diante das
dúvidas surgidas durante a realização de treinamento em custas processuais nas
diversas comarcas do Estado, solicito a Vossa Senhoria especial atenção na
cobrança das custas processuais relativas as certidões de assentamento,
desarquivamento de processos, autenticações e fotocópias, dentre outras..

Para tanto, segue arquivo contendo cópia da Tabela "O", anexo do Código
de Custas Judiciais, Lei 3.185, de 1° de dezembro de 1971, onde encontram-se
elencadas as custas em tela.

Atenciosamente,

Edivaldo Lande
Juiz Coordenador Adnjnistrativo do FUNJURIS

no Exercício aã Presidência.



TABELA DE CUSTAS E EMOLUMENTOS DE ATOS
FORENSES JUDICIAIS E DOS NOTÁRIOS E

REGISTRADORES DO ESTADO DE ALAGOAS

TABELA "O"

COMUM A TODOS OS SERVENTUÁRIOS
NOTÁRIOS E REGISTRADORES

ATOS PRATICADOS EMOLUMENTOS

I- Busca em processo. l i \ros de eanórios ou papéis arquivados, qualquer que seja o número de livros
nele compreendido uu de papéis arquivados, relativos ao mesmo assunto, aeào ou nome:
Ate de/ < 10) anos _ _ R$ 1^4

Depois de de/ < 10) anos por cada cinco (cinco) anos a mais RS 2.73

l no máximo até __ _ _ R1> 27.17

II- Certidão de assentamento, de papéis e arquivados de nulos, processos, livros, registros, ou de lato

conhecido em ra/ão do oficio, translados. fotocópias ou qualquer oulra reprodução de documentos ou atos

de processo, mandados de citação, editais, cartas de sentença, de arrematação, adjudicação, remissão,
precatórias e rogatórias.

P o r folha _ _ _ _ _ . . _ R* 2.7.1

[11- Quando a certidão ou translado forem executadas através de cópias produ/idas por equipamentos de
reprodução mecânica, além das custas do item II. serão cobrados por folha mais

_ _ _ RS, 0.4.1

IV- A laxa de sen iço notarial e registrai - TSNR só terá a sua incidência no emolumento acima de RS

í.(H).

V- Para eleito de cobrança de emolumentos nos serviços notarial e registrai o \alor arbitrado pela

repartição fa/endária competente, se divergir do valor declarado na escritura, os emolumentos serão

calculados com base no primeiro, se o valor declarado lòr inferior.
a) () valor referido acima ser sempre aiuali/.ado a data do registro, aplicando-se o mesmo índice

ulili/ado pelos órgãos fa/endários.

OUSHRVArÕI.S:
a) Os aios lav rados depois do horário normal do expediente, ou tora do (_ arlorio. terão as custas

cobradas em dobro desde que solicitados por escrito pela parte interessada,
h) Nas diligências, quando a parle interessada não oterecer condução, o valor das custas será

. , , RS 21.54
acrescido de _ _ _ _ _ _ _ - - -


